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INDICAÇÃO Nº 297/2025

Autor(a): VEREADOR SAMUEL DA FARMÁCIA

Exmo. Senhor Presidente,

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que:

Avalie a inclusão de um Luau no Recanto do Chimarrão, na Figueirinhas,
na programação do Verão Divertido 2026, promovendo uma atividade cultural ao
ar livre voltada ao lazer, convivência comunitária e fortalecimento do turismo
local.

JUSTIFICATIVA

O Recanto do Chimarrão, localizado na Figueirinhas, é um espaço
reconhecido pela sua beleza natural e pelo ambiente acolhedor, ideal para a
realização de eventos que valorizem a cultura e proporcionem momentos de
integração entre moradores e visitantes.

A realização de um Luau na programação do Verão Divertido 2026 tem
potencial para ampliar as opções de lazer oferecidas pela Prefeitura, estimular a
ocupação qualificada dos espaços públicos e fortalecer o fluxo turístico durante a
temporada. Atividades musicais e culturais ao entardecer ou à noite são
amplamente aceitas pelo público e contribuem para criar experiências positivas
que impactam diretamente na imagem do município.
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Além disso, o formato do luau é de baixo custo operacional e pode
envolver artistas locais, incentivando a economia criativa e promovendo a cultura
regional.

Sendo assim, conto com o apoio para a presente indicação.

Balneário Pinhal, 27 de novembro de 2025.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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